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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI,]RA MUNICIPAL DE BOQI,JIM

CONTRATO N'TTNU,JPMB

A PREI'DITITRA MUNICIPAL DE BOQUIM, pessoa jurídica rle direito público, com sede no Parque Citrícola
cov. João Alves Filho, Praça Jose Maria de Paiva no 26, inscrita no CNPJ sob no 13.097.068/0001-82, representada
neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. ERALITO DE ANDRADE SÂNTOS, doravante denominado
CONTRATAIITE, e por outro lado a DOS PEQUENOS AGROPECI'ARISTÀS IX)
POVOAIX) BOMFIM E ÁI»ACENCIASAPAPBÀ com sede na Esrada do Povoado Bonfir/N- Bairro:
Zona nrral - CEP.49.360-000 em BOQUIM/SE, inscrita no CNPI sob no 15.487.06U0001-14, representada pelo
o PRESIDENTE Sf JERRY ADRHNE ALMEIDA SÀNTOS SILVA, inscrito no CPF No 045.987.435-73,
doravantÊ d€nominado (a) CONTRATADo (A)fundamentâdos nas disposições Lei n' 11.9472009, e tendo em
vista o que consta nâ Chamada P{úlica n'012023 resolvem celebEr o presente contato mediante as cláusulas
que seguem:

cu(usur,lpnnapru:
É objeto desta contatação a aqüsiçâo de gêneros alimentÍcios da agricultura familiar paÍa alimentação escolar,
para alunos da rcde de educação básica pública, v€rba FNDE/PNAE, ANO LETryO DE 2023, descritos no quadro
pÍ€visto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.o 01D023, o qual fica frzendo parte
integrmte do pÍesonte contrato, inde,pend€ntement€ de an€xaçôo ou tans€riçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneÍos alimentlcios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Conh?to.

CLÁUSULA TERCEN,A:
O limitc individual de venda de gênoos alimenffcios do CONTRATADO, será de até R$ ,10.000,00 (quarenta mil
reais) por DAP por ano civil, ref€rente à sua podução, conforme a legislaçâo do Prograna Nacional de
Alim€útação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fomecimenm dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descrios abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimenücios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 263.232,40
(DUZENIOS E §ESSENTA E TRÊS MIL E DUZENI1OS E TRINTA E I'OIS REÂIS E QUARENTA
cENTAVOS).

a. O recebimeno das mercadorias dr-se-á mediante apÍ€s€xrtação do Temto de Rec€bimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entega, consoante anexo deste Contrato.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preçojá devem estar
inclúdas as despesas com frete, recursos humanos e mateÍiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

conerciais, trabalhistas e preüdenciários e quaisquer outas despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente confato.

FORNECIMENTO: ENTREGA QUINZENAL CONFORME SOLCITAçÃO DA FISCAL E
NUTRICIONISTA.

{

Abacaxi de primeira
qualidadc, itr naitra,

I

Abacaxi de primeira
qualidade, in ndura,
apÍss€ntaldo grau de
matuÍâção tal que
peÍmita suportáÍ a
msnipulação, o
tÍansporfc o 8

6.7t0,00 4,12 27.933,@KG

Praça: Dr. José Múia de P.iva M€lo, f 26, CcntÍlo. Boquim/SE -
Fmc: 3645-1919- çlctrôlrico:
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conseÍvatão em
condições adequadas
para o consuno, com
aüsência de sujidades,
parasitas e lsrva§ do
a(ÁÍdo com I resolução
Dng da CNMA.

5,30 42. r 88,003

Bauana preta,
fisiologicam€ote
desenvolvida de
qualidade,

Banana prara"

fisiotogicamcute
deservolvida de
qualidade, in naturq
bem fomnd4 limpa,
pesando entrÉ 100 e 120
graÍnas cadq com
vatidade de I aTdiasern
tempeÍatura ambiente e
de 2 a 30 dias sob
refr igera4âo. Em pencas,
taÍnanho e colomção
unifomq com po\n
fiÍm€ e intâ§6 devendo
ser bem descnvolüda,
sem datros flsicos e
m€cânicos oriundos do
manuscio e transpoÍtç,
isento de subst8ncias
nociYas I saúde deverá
Scgui Normas Técnicas
Especiais descritas na
Resolução CNNPA no.

Dnt.

KG 7.9@,00

5
Bet€rraba, de primeile
qualidadc

BêtoÍraba, de pÍimeiÍa
fr€sca compacta e fiÍme,
isêntas de snfcrmidades,
material t€rÍoso,
trmanho c coloraçâo
udfonrcs, devcodo s€r
bcm desenvolvid4 de
colheita Íecente.

KG 740,00

560,00

7,fi 5.624,00

6
Cebola bÍanca dc 1'
qualidade

Cebola braaça de l"
qualidade tamanho
médio, eÉsêntando
gÍau de maÍulasão tal
quc pcÍmita suportaÍ a
manipulação, o
tansportE e a
cons€rva§âo em
cotrdições adequadas
paru o consumo. Com
ausençie dc sujidades,
parasit s o larvag de
acordo com a resolução
12178 da CNNPA

KG 5,97 3.343,20

CEBOLINHA.
primeira, in natura

7
de

CEBOLIMIA de
primeira, in natur4 com
colonsão verde pópÍiq

KG 520,00 15,73 8.179,60

JoséDÍ. dêMsÍiâ Paive Cento.Praça: Melo,
'

Boquim/SE
Fonc: 3 5-1919 eletÍ,ôÍrico:EndcrÉço
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em molhos, em p€rfeit §
condiçõcs pam
consumo, com ausêÍrcia
de sujidadcs, psasitos c
larvas, com prazo dc
validade de 07 dias sob
ÍefigÊÍaçâo, livÍe de
danos mecânicos,
fsiológicos, dc Eagas c
doetrças ise[to dc
substáncias nocivas à
saúdg dc acodo com a
rcsolução Dng dL
CNMA.

Ccnoura, classc média

Cenoura, classe média
tipo csp€cial deYe

apÍ§§€ntâÍ as

caractErísticas dc
quatidade, bem
formadas com coloração
própria, superflcie lisa
liue dc danos
mcc&ricos, fi siológicos,
de pragas e doenças,
cstaÍ om pêrfeitas
condições de
conservasão c
maluÍasão. Dcve ssÍ dc
tamaúo médio, produto
com tauunho múto
pequ€no ou detÊriorado
não s€Íro aeitos.

KG t.»u00 7,N 9.638,00

Chuchq de primeira
qualidade,

Chuchq de primeim
qualidade, com boa
foÍmação, apar&rcia
fiEsca c sã, sem nma,
firscá, coEpactl e
firme, sem lcsões do
odgeÍn scm mchadulas,
perfcito cstâdo de
dcs€nvolvimento. Com
gtau dc maturação
adequadas pam o
consuno, is€Írto de
danos e defeitos de
nduÍcza flsica ou
mecánica, doengas
bmtos, teÍÍa aderente,
sqiidadcs e dcfensivos
agdcolas com validadc
de alá 3 mes€s sob
Í€ftigcrsçâoede7s30
dias cÍn trmperatura
ambiente. Dev€rá sêguir
as Nortrás Técnicás
Espocisis descritas na
Resolução CNNPA n".
t2na-

KG 96q00 7,37 7.075,20

E

9

Praç.: DÍ. José MsÍi. dc Paiw lvíclo, no 26, C.nEo. BoquiÍ SE-
FoÍre: 3645-1919- elet!ôdico:
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l0 Cocntso, dc
qualidade, in nahüa,

Co€ntq de
qualidadc, in nalura,
com coloração v€rde
pópri4 ern molhos, on
p€rfeitss condições pars
consumo, com ausência
de sqiidades, paÍasitos e
larvaq com prazo de
validade de 07 dias sob
rctig€rasão, livr€ de
dEnos mccânicos,
fisiológicos, & pragas e
doenças, is€trto dc
substâncias nocivas à
ssúde, de acoÍdo com I
Írsolução DnE da
CNMA./ marca in
nduÍa

KG 520,00 17,27 8.9E0,40

ll Couve, de pÍim€iÍa
qualidade

Couve, de primeira
qualidade - tamaúo
médio, in natuÍa Ycrde,
em molhos, intacta, com
todas as Ínlt€s
comestÍveis
apmYeitáveis (rspecto,
coÍ e sabor
c8ÍacterÍsticos), §m
pcÍfcitas condições pra
consumo, com arsência
de sqiidades, pansitas e
laÍvas, de acordo mm a
Resolução 12/ 7E da
CNNPÁ.

KG

KG

500,00 r5,00 7.500,00

14
Feijão caioquiúa tipo
L

Feüão cârioquiúa tipo
I, (emb. c/ 0l kg),
acondicionado cln saco
plástico de polietileno
agopriado, fechado
h€nncticsrncnte.
Deverão consbr no
rótulo ou imprpsso na
embalagem dc forma
leglvel, os dados do
frbricete, I data de
fibÍicaçãoeoprazode
validade. O pÍoduto
deveú
acompaúado
CeÍtific€do
ClassiÍicação
Ministério

estar

AgricuttuÍa No úo
çtrt€ga não pod€rá
trrnscorido mais
5V/o do pram

do
de
do
da
da
t€r
de
de

Yatidad€ estabclecido
püa o pÍoduto. DeveÍá
Scguir Normas Téoricas

3.7t0,00 10,E0 40.E24,00

PÍaç.: DÍ. Jcé Mari. de Paiva Mclo, n'26, CcÍtso, Boquin/SE -
FoÍr€: 36/.5-1919 - cletÍjôÍricó:
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Especiais desrritas na
Resolução CNMA n'.
nng. Fo C/ 30 kg.

16
Laraja p&a de
qualidade

r

Laranja pên, de I'
qualidade com prazo dc
Yalidade de até 03 meses
sob Í€frigcração, de 07 a
30 dias cm temperatum
ambientc, com 707o de
matuÍação, b€trI
formad4 de colomção
pÍópria, c€sca íntegra,
corn sup€rflcie
prdicamcnte lisC
isentâs de substáncias
t€rÍosâs, sujidades, odoÍ
e sabor estranho, Peso
por unidâde do
aproximadanÊnte 150g.
LiYÍe de danos
mecânicos, fisiotógicos
de pragas e do€nçás,
is€nta de substancias
nocivas a saúde. fleverá
scguiÍ Nomas Técnicas
Esleciais descritas na
Resolução CNNPA n'.
12n8.

"Milho verde, espigg
descascâdas, t€ffas c
macias de tamrnho
uniforme, liEes dç
paÍasita§
larvas mar€rial terroso e
sujidades, scm dados
flsicos e mecánicos
oriundos do manuseio e
transport€, de colheita
rccente.

"Mlho verde, espiga,
descâscadâs, t€oÍas e

macias, dc hmanho
unifonnc, üvres de
parasitas,
larvas múerial tEnoso c
zujidadeg sem dados
fisicos e mecánicos
oriundos do manuseio e
traNpotte, de colheita
r€c€nte.

KG 7.1E0,00 3,12 22.401,@

UN 4.E00,00 1,80 8.640,00

KG l 120,00 7,37 8.254'r'o

22

23
PIMENTAO Vgrdc, de
pÍitrleira,

PIMENTAO Verde, de
pdmeirÀ in na$rq con
carar-tcrÍsticss Integra$
cm condiÉes ad€quadas
para o consumo, fresco,
limpo, coloração
unifonrc, is€nto de
sujidadeq apÍcsentando
grau de mdüasão tal
que lh€ pennita suportàr
a manipulaçâo, o
tsanspoÍtç c a
cons€rvação. Nâo devc
apresêtrtu quaisquer
lcsões. Técnicas
Especiais d€scritas na
R€sotução CNNPA no
12, publicads no D.O. dc

de Paivs Melq f 26, Ccnúo. Boquim/SE -
Foíe: 3645-1919-

PÍasÁ: DÍ. Jo6é

el€ü,ônico:
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* Preço de aqüsição é o preço a ser pago ao fomecedor da agricultm âmiliar. (Resoluçâo FNDE 062020
alterações atavés da Resolução no 021 de 16 de Novembro de 2021).

CL(USULAQUINTA:

24n7nE.

25

QUIABO, de primcita
qualidade, m naüm,
apresêntando grau de
maturaçr tal que lhe
permita superaÍ a
manipulação. O
transpoÍte e a
consêrvasão em
condições adequadas
parao@nsumo,com
ausência de sqiidad€s,
paÍasitos e laÍvas.

QITIABO de primeira
quatidadc, El ndurÀ
aprcsEntalldo gmu de
múraça tal que lhe
permits superar a
manipul8ção. O
EanspoÍte e â
mnservação em
condiÉ€s adçquadas
paÍaoconsumo,com
ausência de sqiidadcs,
pansitos c larvas.

KG E40,00 8,13 6.829,20

26
Repolho branco, d€
primeira qualidade

Repolho brancq de
pÍimeiÍa' apÍ€sentando
tamaDho, coÍ e com
formação uniforme,
devendo s€r bem
desenvolüda, sem danos
ffsicos e mecánicos
oriundos do manus€io e
tatr§portc!
acondicionados em
embalagem púpria.

KG

KG

500,00 6,13 3.065,00

,1 Tangerina

Tançrina
carac'terísticas gerais:

devsrá s€r prosêd€ntê dc
€spécimes vegetais
genuínos e sãos, s€r
frescos, ter dingido o
gfau máximo no
tsmanhq amma e cor da
cspécie c variedadg
apÍ€sentar gmu máximo
de mrúuÍação hl quc
lhes perÍnita suportar a
manipulação, tansporte
e cotrservaçâo em
condições adequadas
para o consuÍno, e$ar
livÍe de enfermidadcse
insetos e ${iidades não
cshr dadficado por
qualqucr lesão de
origem ffsica ou
m€cânica que afeúe I sus
apsrênciacapotpa"Não
serão pcÍmitida§
manchas ou defcitos na
cisca"

It.ff0,00 4J7 52.75620

TOTAL R$ 263.232,40

Prarü Dr. José Müia de Paiva Mclo, n" 26, CçntÍo. Boquií/SE -
Fdre: 3645-1919- eleffinico:
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PREFEITI,]RA MI,]NICIPAL DE BOQI,JIM

As despesas decorrentes do pÍ€sentÊ contato cornerão à conta das seguintEs dotações oÍçamentárias:

TINIII'IfE PROJETO DE
ATIVII'ADE

ELEMENTODE
DESPESA

FONTE I'O
RECIJRSO

I104 12.306.0005 2316 33.90.30.0000 1552.0000
I104 12.306.0005 2016 33.90.30.0000 1552.0000
1104 12.3m.0005 2020 33.90.30.0000 1552.0000
I104 12.306.0005 2020 33.90.30.0000 1500.0000
I104 12.306.m05 2317 33.90.30.0000 1552.0000
11(N 12.306.0005 2016 33.90.30.0000 1500.0000
1104 12.306.m05 2316 33.90.30.0000 1500.0000
1104 12.306.0005 2317 33.90.30.0000 1500.0000

CLÁUSIJLA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos nâ Clásula QuaÍt4 allnea'a", e após a tramitação do
processo paÍa instução e liquidação, efetuaÍá o sêu pâgamento no valor correspondente às enhegas do mês
anterior.

cr,Áusur,l sÉrnrl:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recrnsos para pagamento do CONTRATADO, está
sqieito a pagamento de multa de 27q mais jums de 0,1% ao dia, sobre o valor da pocela vencida

cr,Áusur,L omevl:
O CONTRATANIE se compromete em guardr pelo prazo estabelecido no §7" do ütigo 57 da Resolução do
FNDE que dispõ€ sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Comprq os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas pÍestações de contas, bem como o Projeto de Yenda de Gêneros Alimenücios da
AgricütuÍa FamiliaÍ para Alimentação Escolar e documentos anexos, estudo à disposiçâo pala comprovação.

CLÁUSULANONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressancimento de danos causados ao CONTRATANTE ou
a t€rceircs, decoÍrsnt€s de sua cüpa ou dolo na €x€cução do contato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fi scalizaçôo.

CLÁUSULADÉCIMA:
O CONTRÂTANTE em razão da suptmacia do interesse público sobre os interesses particulaÍ€s podeú:

a. modificr unilateralnentÊ o contato para mêlhor adequação às finalidades de interesse públicq respeitando os
direitos do CONTRATADO;

b. Í€scindir milat€ralmerte o contzto, nos casos de infração contanral ou inaptidão do CONTRATÂDO;

c. fiscalizar a execução do contÍato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre quÊ o CONTRATANTE alt€raÍ ou rcscindiÍ o contrato sem restaÍ caÍacterizada culpa do CONTRATADO,
deverá Í€speitar o equiÍbrio econômico-financeiro, garantindolhe o aumento da remunerasão respectiva ou a
indenizaçâo por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualment€
deüdos pelo CONTRATANTE ou" quando for o caso, cobradajudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUITIDA:

Prafü DÍ. José Múis & Paiva Melo, n" 26, Ceút§. Boquití/SE -
Fdlêl 3645-1919- eleffinico:
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A fiscalização do pÍ€sente contato ficará a cargo do respectivo fiscal de contato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação EscolaÍ - CAE e outas entidades designadas pelo
contratant€ ou pela legislação.

CT,ÁUSUI,I DÉCIMA IERCEIRA:
O pnesente contrato rege-se, aind4 pela chamada pública n" 0112023, pela Resolução CD/FNDE n 06DO2O,WIL
Lei n'8.666/1993 e pela Lei n" 11.947D009, todos os seus t€rmos.

CLÁUSUL{ DÉCIMA QUARTA:
Este Contato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo fomal ente as paÍtes, resguardadas as suas
condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem nestê contato deverõo ser formais e expr€ssas, por meio de caÍt4 que somente teÉ
validade se enviada mediante regisho de rccebimento ou por e-mail transmitido pelas pútes.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA:
Este Contraio, desde que observada à foÍmaliução pÍ€limin Í à sua efetivação, por cada, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente d€ notificação ou inteÍpelaçãojudicial
ou extajudicial, nos sêguintes cssos:

& por acordo ent€ as paÍt€s;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. por quaisquer dos motivos preüstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O pÍ€§ente conhato vigorrá da sua assinatura úé a entega total dos produtos mediante o cronograma apresentado
(Cláusula Quarta) ou até,31 de dezmbro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA:
É conpetenrc o Foro da Comarca de Boquim/SE para dirimir qualquer contovérsia que se originar deste contato.
E, por estarem assim, justos e conrrmdos, assinam o pÍesênte instumento em t!ês üas de igual teor e formq ua
p,res€Dça de duâs test runhas.

v Boquim/SE, 23 de feverêio de 2023.

SAITTOS

IX) BOVOAI'O BOMFIM E

l.

2.

CONTRATADA

Prsça: Dr. José Mrria dc Psivâ MÊlo, n 26, Crúo. Boquin/SE -
Fotrc: 3645-19r9- elednim:


